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LAURA CATALDO DA COSTA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2006

IRPF. DEDUC}(N)ES~DE DESPESAS MEDICAS. RECIBO. NECESSIDADE
DE COMPROVACAO.

A.deducdo das despesas a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentéria sdo condicionadas a que 0s pagamentos sejam
devidamente comprovados, com documentacdo habil e idénea que atenda aos
requisitos legais (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

A falta de demonstracdo do cumprimento dos requisitos legais por
documentacdo habil e idénea quando solicitados, autoriza a autoridade fiscal
glosar a deducdo de despesas declaradas, uma vez que todas as deducdes estdo
sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da autoridade lancadora, que
poderd promover as respectivas glosas sem a audiéncia do contribuinte (arts.
73, caput e 81°, e 80, § 1°, 111, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99).

Deixam de ser admitidas as despesas médicas pleiteadas por se mostrarem sem
a verossimilhanca.

PAF. PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA
CARF N° 11.

A impugnacdo tempestiva suspende a exigibilidade do crédito tributéario e
impede o inicio do prazo prescricional para a sua cobranca, ao teor do inciso
11, do art. 151, I1l, do CTN. N&o se aplica a prescricdo intercorrente no
processo administrativo fiscal.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisbes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais e as judiciais, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a
qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto da decisdo, a excecdo das
decisOes do STF sobre inconstitucionalidade da legislacéo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 IRPF. DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
 A dedução das despesas a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentária são condicionadas a que os pagamentos sejam devidamente comprovados, com documentação hábil e idônea que atenda aos requisitos legais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
 A falta de demonstração do cumprimento dos requisitos legais por documentação hábil e idônea quando solicitados, autoriza à autoridade fiscal glosar a dedução de despesas declaradas, uma vez que todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora, que poderá promover as respectivas glosas sem a audiência do contribuinte (arts. 73, caput e §1º, e 80, § 1º, III, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99).
 Deixam de ser admitidas as despesas médicas pleiteadas por se mostrarem sem a verossimilhança.
 PAF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11.
 A impugnação tempestiva suspende a exigibilidade do crédito tributário e impede o início do prazo prescricional para a sua cobrança, ao teor do inciso III, do art. 151, III, do CTN. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic e Wilderson Botto. Ausente o conselheiro Raimundo Cássio Gonçalves Lima. 
 
  Autuação e Impugnação
Trata o presente processo, de exigência de IRPF apurada no ano-calendário de 2006, exercício de 2007, no valor de R$ 15.811,12, já acrescido de juros de mora e multa de ofício, em razão da dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 30.310,00, conforme se depreende da notificação de lançamento constante dos autos, importando na apuração do imposto de renda suplementar no valor R$ 8.335,25 (fls. 11/14).  
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 09-68.086, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora - DRJ/JFA (fls. 126/131):
Em nome do contribuinte acima identificado foi lavrada, em 25/08/2008, a Notificação de Lançamento de fls. 11 a 14, relativo ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física-IRPF, exercício 2007, ano-calendário 2006, que resultou em Imposto de Renda Pessoa Física - Suplementar, no valor de R$ 8.335,25, multa de ofício, no valor de R$ 6.251,43, e juros de mora, no valor de R$ 1.224,44 (calculados até 08/2008). 
O não atendimento à intimação para prestar esclarecimentos, motivou o lançamento de ofício da dedução indevida de despesas médicas, no valor total de R$ 30.310,00. 
A ciência da Notificação de Lançamento se deu em 01/09/2008 (fl. 24), e a interessada apresentou a impugnação de fl. 02, em 24/09/2008, informa não ter cumprido a intimação por estar viajando. Anexa documentos para comprovar. 
Atendendo ao disposto no inciso III do art. 6º-A da RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, o presente processo foi encaminhado à autoridade lançadora para que esta analisasse as questões de fato apresentadas pelo impugnante. 
Após análise dos autos, foi emitido Despacho Decisório de fls. 61 e 62, concluindo a autoridade revisora em manter integramente a glosa, tendo em vista que não foram apresentados os esclarecimentos, solicitados por meio do Termo de Intimação de fls. 37 e 38, lavrado em 09/03/2018, tais como efetivo pagamento e esclarecimentos sobre os serviços que teriam sido prestados à contribuinte. O procurador da contribuinte limitou-se a apresentar novamente os mesmos documentos, fls. 41 a 48 e fls. 55 e 60. 
Cientificada do Despacho Decisório em 22/05/2018, fl. 65 a 67, a contribuinte anexou aos autos os mesmos documentos e a mesma resposta apresentada à autoridade revisora fls. 72 a 124.  
 
Acórdão de Primeira Instância
Ao apreciar o feito, a DRJ/JFA, por maioria de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo-se incólume o crédito tributário revisado. 

Recurso Voluntário
Cientificada da decisão, em 22/10/2018 (fls. 137), a contribuinte, por procurador habilitado, em 14/11/2018, interpôs recurso voluntário (fls. 138/155), reportando-se e repisando as razões da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados:
BREVE SÍNTESE DOS FATOS: 
Observa-se que nos elementos que compõem o lançamento fiscal., bem como como o acórdão recorrido, há excesso de rigorismo e mesmo equívoco no exame dos autos e sua documentação, divorciando do regular exercício de direito da peticionária.  
DO PERÍODO DE APURAÇÃO E EXERCÍCIO DE LANÇAMENTO:
Os recibos/comprovantes de pagamento encontram-se dentro dos requisitos do art. 80 do RIR/99 c/c art. 8º da Lei nº 9.250/95.     
PRELIMINAREMENTE � PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE:
Da intimação de apresentação dos documentos originais em 2008 e da decisão impugnada em 2018, decorreram, da primeira, doze anos, e da segunda, dez anos. Evidenciando-se a prescrição intercorrente.
Cita jurisprudência do STJ, proferido no REsp nº 1.401.371/PE. 
DO MÉRITO: 
Os comprovantes/recibos de pagamentos efetuados pela Recorrente e constantes dos autos, preenchem todos os requisitos constantes do art. 8º, II, �a�, § 2º, III, da Lei nº 9.250/95.
Se não bastasse a matéria quanto à glosa e inidoneidade dos comprovantes tem sido objeto de construção jurisprudencial que exclui qualquer glosa donde o fisco não comprova não ser o comprovante inidôneo.
Cita jurisprudência do TRF3 e TRF1, proferida no AI 25949/SP 0025949-21.2011.4.03.0000 e AP 1998.34.00.028366-5/DF.   
Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado. 
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do art. 23-B, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e suas alterações.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise 

Preliminares
A Recorrente, em sede de preliminar, pugna pela ocorrência da prescrição intercorrente em face do longo tempo decorrido de tramitação processual, desde o lançamento fiscal, sem haver, contudo, a devida conclusão da demanda no âmbito administrativo fiscal. 
Contudo razão não lhe socorre. 
Tais alegações novamente repisadas nessa seara recursal já foram detidamente apreciadas pela DRJ/JFA, estando a decisão recorrida assim fundamentada (fls. 129/130):
Primeiramente, deve ser esclarecido que não há ocorrência nem de prescrição. O processo ao ser impugnado, o que ocorreu em 24/09/2008, está com sua exigibilidade suspensa até a decisão administrativa, que está sendo proferida com o presente acórdão. É o que dispões o art. 151 do Código Tributário Nacional, a seguir transcrito (...)
Portanto, não há que se falar em prescrição.
Ademais, a matéria já se encontra pacificada neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, culminando inclusive com a edição da Súmula nº 11:
Súmula nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).  
Portanto, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas declaradas:
Insurge-se, a Recorrente, contra a decisão proferida pela DRJ/JFA, que manteve a glosa das despesas médicas, no valor de R$ 30.310,00, por falta comprovação dos dispêndios efetivamente realizados, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise dos documentos constantes dos autos, ancorados nas razões suscitadas na peça recursal, no sentido do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2007.
A fiscalização, por seu turno, não acatou dos recibos apresentados diante a ausência de comprovação e regularidade dos serviços prestados, aliado a efetividade dos pagamentos realizados, qualificando-os como não hábeis a comprovar as despesas declaradas por não transmitirem a verossimilhança necessária à convicção do julgador.
Pois bem. Entendo que não há como prosperar a insurgência recursal.
Da análise dos autos pode-se constatar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas médicas declaradas, não tendo sido comprovado ou demonstrado pela Recorrente o cumprimento dos requisitos legais a motivar as respectivas deduções, consubstanciado nos arts. 73, caput e § 1º, e 80, § 1º, III, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99). Vale salientar, que o art. 73, por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, no que tange os efetivos pagamentos e a verossimilhança dos dados declarados, especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas. 
Ademais, não se pode olvidar que na relação processual tributária, compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputação da irregularidade suscitada. Conclui-se, portanto, que a comprovação da efetiva prestação dos serviços declarados, quando exigidos e não apresentados, além de vulnerar o inciso III do § 1º do art. 80 do RIR/99, autoriza a glosa da dedução pleiteada e a consequente tributação dos valores correspondentes.
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado.  
Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas alegações hábeis e contundentes a modificar o julgado de piso, me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos lançados no voto condutor (fls. 128/131), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - RICARF: 
Assim, existindo dúvida quanto à efetividade dos gastos declarados, especialmente quando há irregularidades nos documentos comprobatórios oferecidos ou se suspeita serem exagerados, a legislação tributária permite que a autoridade tributária não acate simples recibos como provas suficientes para evidenciar as efetivas realizações de tais gastos, podendo, a seu juízo, visando formar sua convicção, solicitar elementos adicionais que demonstrem de modo absoluto a veracidade do pleito declarado.
Exige-se nesses casos, então, a comprovação da prestação dos serviços e, principalmente, da efetiva realização dos pagamentos correspondentes, pois é o que realmente importa. Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar conveniente, desde que surtam os devidos efeitos legais. 
(...)
A inversão legal do ônus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para este a obrigação de comprovar e justificar as deduções e, não o fazendo, sofre as consequências legais, ou seja, o não cabimento dessas deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar significa trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado. 
Por conseguinte, o ônus da prova das deduções é do contribuinte, pois foram por ele pleiteadas. Se a prova da dedução incumbe a quem interessa e este não a faz na forma legal exigida, se sujeita a sua desconsideração, e foi o que ocorreu nos autos como se verá adiante. 
À luz do exposto anteriormente, com destaque especial para o citado art. 73, tem-se que a autoridade administrativa, nos termos que lhe reserva e determina o art. 142 do CTN, age de forma vinculada, revestida da legalidade que norteia a sua atividade. 
Por certo, a legislação, em regra, estabelece a apresentação de recibos/nota fiscal, como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame, numa visão sistêmica da legislação tributária. 
Portanto, sempre que a autoridade lançadora assim entender, a exigência de outros elementos comprobatórios, além dos recibos, é perfeitamente legal, especialmente com o fito de deixar evidenciada a efetividade das transferências dos recursos entre paciente e profissional da área de saúde. 
Repise-se a prova definitiva e incontestável das despesas médicas, de acordo com a motivação do lançamento, deve ser feita com a apresentação de documentos que comprovem a efetividade do pagamento, cabendo salientar que, ao se fazer pagamentos de despesas onde se pleiteará, a posteriori, a dedução para fins de cálculo do imposto de renda a pagar ou a restituir, o contribuinte tem que se cercar de precauções para a eventualidade de comprovação.
Destarte, uma vez desatendidos os requisitos para dedutibilidade, correta é manutenção da atuação, tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual mantenho o valor glosado de R$ 30.310,00, por falta de cumprimento de requisito mínimo contido no art. 80, § 1º, III, do RIR/99 e justificação consistente, nos termos do art. 73, caput e § 1º, do RIR/99, que importaram no imposto suplementar ajustado no valor de R$ 8.335,25, mais acréscimos legais.
Por fim, quanto ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais, o mesmo, nesta seara, é improfícuo, pois, as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. 

Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer do presente recurso, para rejeitar a preliminar suscitada, e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em epígrafe, para manter a glosa das despesas médicas declaradas na base de cálculo do imposto de renda no ano -calendário 2006, exercício 2007.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic e Wilderson Botto. Ausente o conselheiro
Raimundo Céssio Gongalves Lima.

Relatorio

Autuacédo e Impugnacéo

Trata o presente processo, de exigéncia de IRPF apurada no ano-calendario de
2006, exercicio de 2007, no valor de R$ 15.811,12, j& acrescido de juros de mora e multa de
oficio, em razdo da deducdo indevida de despesas medicas, no valor de R$ 30.310,00, conforme
se depreende da notificagdo de langcamento constante dos autos, importando na apuracdo do
imposto de renda suplementar no valor R$ 8.335,25 (fls. 11/14).

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatério da
decisdo de primeira instancia — Acérddo n° 09-68.086, proferido pela 6% Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora - DRJ/JFA (fls. 126/131):

Em nome do contribuinte acima identificado foi lavrada, em 25/08/2008, a Notificacdo
de Lancamento de fls. 11 a 14, relativo ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica-
IRPF, exercicio 2007, ano-calendario 2006, que resultou em Imposto de Renda Pessoa
Fisica - Suplementar, no valor de R$ 8.335,25, multa de oficio, no valor de R$
6.251,43, e juros de mora, no valor de R$ 1.224,44 (calculados até 08/2008).

O ndo atendimento a intimagdo para prestar esclarecimentos, motivou o
lancamento de oficio da deducéo indevida de despesas médicas, no valor total de
R$ 30.310,00.

A ciéncia da Notificagdo de Lancamento se deu em 01/09/2008 (fl. 24), e a interessada
apresentou a impugnacdo de fl. 02, em 24/09/2008, informa ndo ter cumprido a
intimac&o por estar viajando. Anexa documentos para comprovar.

Atendendo ao disposto no inciso 111 do art. 6°-A da RFB n° 958, de 15 de julho de 2009,
o0 presente processo foi encaminhado a autoridade langadora para que esta analisasse as
questdes de fato apresentadas pelo impugnante.

Apds analise dos autos, foi emitido Despacho Decisorio de fls. 61 e 62, concluindo a
autoridade revisora em manter integramente a glosa, tendo em vista que ndao foram
apresentados os esclarecimentos, solicitados por meio do Termo de Intimacéo de fls. 37
e 38, lavrado em 09/03/2018, tais como efetivo pagamento e esclarecimentos sobre 0s
servigos que teriam sido prestados a contribuinte. O procurador da contribuinte limitou-
se a apresentar novamente os mesmos documentos, fls. 41 a 48 e fls. 55 e 60.

Cientificada do Despacho Decisério em 22/05/2018, fl. 65 a 67, a contribuinte anexou
aos autos os mesmos documentos e a mesma resposta apresentada a autoridade
revisora fls. 72 a 124.
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Acdrdao de Primeira Instancia
Ao apreciar o feito, a DRJ/JFA, por maioria de votos, julgou improcedente a

impugnacéo, mantendo-se incolume o crédito tributario revisado.

Recurso Voluntario
Cientificada da deciséo, em 22/10/2018 (fls. 137), a contribuinte, por procurador

habilitado, em 14/11/2018, interpés recurso voluntario (fls. 138/155), reportando-se e repisando
as razBes da peca impugnatoria e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados:

BREVE SINTESE DOS FATOS:

Observa-se que nos elementos que compdem o lancamento fiscal., bem como como o
acordao recorrido, ha excesso de rigorismo e mesmo equivoco no exame dos autos e sua
documentac&o, divorciando do regular exercicio de direito da peticionaria.

DO PERIODO DE APURAGAO E EXERCICIO DE LANCAMENTO:

Os recibos/comprovantes de pagamento encontram-se dentro dos requisitos do art. 80
do RIR/99 c/c art. 8° da Lei n® 9.250/95.

PRELIMINAREMENTE — PRESCRICAO INTERCORRENTE:

Da intimacdo de apresentacdo dos documentos originais em 2008 e da decisdo
impugnada em 2018, decorreram, da primeira, doze anos, e da segunda, dez anos.
Evidenciando-se a prescricdo intercorrente.

Cita jurisprudéncia do STJ, proferido no REsp n° 1.401.371/PE.
DO MERITO:

Os comprovantes/recibos de pagamentos efetuados pela Recorrente e constantes dos
autos, preenchem todos os requisitos constantes do art. 8°, II, “a”, § 2°, III, da Lei n°
9.250/95.

Se ndo bastasse a matéria quanto a glosa e inidoneidade dos comprovantes tem sido
objeto de construcdo jurisprudencial que exclui qualquer glosa donde o fisco ndo
comprova ndo ser o comprovante inidéneo.

Cita jurisprudéncia do TRF3 e TRF1, proferida no Al 25949/SP 0025949-
21.2011.4.03.0000 e AP 1998.34.00.028366-5/DF.

Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado.
Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido

observadas as disposigdes do art. 23-B, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/15, e suas alteracdes.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,

razdo por que dele conheco e passo a sua anélise
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Preliminares

A Recorrente, em sede de preliminar, pugna pela ocorréncia da prescri¢ao
intercorrente em face do longo tempo decorrido de tramitacdo processual, desde o langamento
fiscal, sem haver, contudo, a devida conclusdo da demanda no ambito administrativo fiscal.

Contudo razdo ndo lhe socorre.

Tais alegacGes novamente repisadas nessa seara recursal ja foram detidamente

apreciadas pela DRJ/JFA, estando a decisdo recorrida assim fundamentada (fls. 129/130):
Primeiramente, deve ser esclarecido que ndo ha ocorréncia nem de prescrigdo. O
processo ao ser impugnado, o que ocorreu em 24/09/2008, esta com sua exigibilidade

suspensa até a decisdo administrativa, que esta sendo proferida com o presente
acordao. E o que dispBes o art. 151 do Codigo Tributario Nacional, a seguir transcrito

()

Portanto, ndo ha que se falar em prescrigéo.

Ademais, a matéria ja se encontra pacificada neste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, culminando inclusive com a edi¢do da Simula n° 11:

Sumula n° 11

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo  administrativo
fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Portanto, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas declaradas:

Insurge-se, a Recorrente, contra a deciséo proferida pela DRJ/JFA, que manteve a
glosa das despesas médicas, no valor de R$ 30.310,00, por falta comprovacéo dos dispéndios
efetivamente realizados, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise dos
documentos constantes dos autos, ancorados nas razdes suscitadas na peca recursal, no sentido
do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2007.

A fiscalizacdo, por seu turno, ndo acatou dos recibos apresentados diante a
auséncia de comprovacdo e regularidade dos servicos prestados, aliado a efetividade dos
pagamentos realizados, qualificando-os como ndo habeis a comprovar as despesas declaradas por
ndo transmitirem a verossimilhanga necesséaria a convicgao do julgador.

Pois bem. Entendo que ndo ha como prosperar a insurgéncia recursal.

Da analise dos autos pode-se constatar que a autoridade fiscal requereu as
justificativas sobre as despesas médicas declaradas, ndo tendo sido comprovado ou demonstrado
pela Recorrente o cumprimento dos requisitos legais a motivar as respectivas deducoes,
consubstanciado nos arts. 73, caput e § 1°, e 80, § 1°, 111, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99). Vale
salientar, que o art. 73, por si soO, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convic¢éo,
solicitar documentos subsidiarios aos recibos, para efeito de confirma-los, no que tange os
efetivos pagamentos e a verossimilhancga dos dados declarados, especialmente nos casos em que
as despesas sejam consideradas elevadas.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

FI. 5do Ac6rddo n.° 2003-000.432 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13748.001681/2008-05

Ademais, ndo se pode olvidar que na relacdo processual tributaria, compete ao
sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputacdo da irregularidade suscitada.
Conclui-se, portanto, que a comprovacao da efetiva prestacdo dos servicos declarados, quando
exigidos e ndo apresentados, além de vulnerar o inciso 111 do § 1° do art. 80 do RIR/99, autoriza
a glosa da deducéo pleiteada e a consequente tributacdo dos valores correspondentes.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das dedugdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n® 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificagdo ou comprovacao, imputando-lhe o
onus probatdrio. Mesmo que a norma possa parecer, a0 menos em tese, discricionaria, deixando
ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios razoaveis
de ocorréncia de irregularidades nas deducdes, mesmo porque o 6nus probatdrio implica trazer
elementos que afastem eventuais dividas sobre o fato imputado.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas
alegacdes hébeis e contundentes a modificar o julgado de piso, me convenco do acerto da
decisdo recorrida, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos langados no voto
condutor (fls. 128/131), mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no § 3° do
art. 57 do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 - RICARF:

Assim, existindo divida quanto a efetividade dos gastos declarados, especialmente
quando hé irregularidades nos documentos comprobatérios oferecidos ou se suspeita
serem exagerados, a legislacdo tributéria permite que a autoridade tributéria ndo acate
simples recibos como provas suficientes para evidenciar as efetivas realizacBes de tais
gastos, podendo, a seu juizo, visando formar sua convicgdo, solicitar elementos
adicionais que demonstrem de modo absoluto a veracidade do pleito declarado.

Exige-se nesses casos, entdo, a comprovacdo da prestagdo dos servicos e,
principalmente, da efetiva realizacdo dos pagamentos correspondentes, pois € o que
realmente importa. Para a comprovacdo da efetividade dos pagamentos sugere-se:
copias de cheques fornecidas pela instituicdo bancéria, comprovantes de depdsitos na
conta do prestador dos servigos, comprovantes de transferéncias eletrénicas de fundos,
transferéncias interbancarias, comprovantes de transmissdo de ordens de pagamentos, e,
no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancérios que demonstrem a
realizacdo de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos
em questdo, podendo também o interessado apresentar outros que julgar conveniente,
desde que surtam os devidos efeitos legais.

()

A inversdo legal do 6nus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para este a
obrigacdo de comprovar e justificar as deducbes e, ndo o fazendo, sofre as
consequéncias legais, ou seja, o ndo cabimento dessas deducdes, por falta de
comprovagdo e justificagdo. Também importa dizer que o 6nus de provar significa
trazer elementos que ndo deixem qualquer ddvida quanto ao fato questionado.

Por conseguinte, 0 6nus da prova das dedugdes é do contribuinte, pois foram por ele
pleiteadas. Se a prova da deducgdo incumbe a quem interessa e este ndo a faz na forma
legal exigida, se sujeita a sua desconsideracdo, e foi 0 que ocorreu nos autos como se
verd adiante.

A luz do exposto anteriormente, com destaque especial para o citado art. 73, tem-se que
a autoridade administrativa, nos termos que lhe reserva e determina o art. 142 do CTN,
age de forma vinculada, revestida da legalidade que norteia a sua atividade.

Por certo, a legislacdo, em regra, estabelece a apresentacdo de recibos/nota fiscal, como
forma de comprovacéo das despesas médicas, a teor do que dispde o art. 80, § 1°, Il, do
RIR/1999, mas ndo restringe a acdo fiscal apenas a esse exame, numa visdo sistémica da
legislacdo tributéaria.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2003-000.432 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13748.001681/2008-05

Portanto, sempre que a autoridade langadora assim entender, a exigéncia de outros
elementos comprobatérios, além dos recibos, é perfeitamente legal, especialmente com
o fito de deixar evidenciada a efetividade das transferéncias dos recursos entre paciente
e profissional da area de salde.

Repise-se a prova definitiva e incontestavel das despesas médicas, de acordo com a
motivacdo do lancamento, deve ser feita com a apresentacdo de documentos que
comprovem a efetividade do pagamento, cabendo salientar que, ao se fazer pagamentos
de despesas onde se pleiteara, a posteriori, a deducéo para fins de calculo do imposto de
renda a pagar ou a restituir, o contribuinte tem que se cercar de precaucBes para a
eventualidade de comprovacao.

Destarte, uma vez desatendidos os requisitos para dedutibilidade, correta é
manutencdo da atuacdo, tudo em sintonia com a legislacdo de regéncia, razdo pela qual
mantenho o valor glosado de R$ 30.310,00, por falta de cumprimento de requisito minimo
contido no art. 80, § 1°, Il1, do RIR/99 e justificacdo consistente, nos termos do art. 73, caput e 8
1°, do RIR/99, que importaram no imposto suplementar ajustado no valor de R$ 8.335,25, mais
acréscimos legais.

Por fim, quanto ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as
pretensbes recursais, 0 mesmo, nesta seara, &€ improficuo, pois, as decisdes, mesmo que
colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficicia, ndo se traduzem em normas
complementares do Direito Tributério, e somente vinculam as partes envolvidas nos litigios por
elas resolvidos.

Concluséo

Ante 0 exposto, voto por conhecer do presente recurso, para rejeitar a preliminar
suscitada, e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em epigrafe, para
manter a glosa das despesas médicas declaradas na base de calculo do imposto de renda no ano -
calendario 2006, exercicio 2007.

E como voto.
(assinado digitalmente)
Wilderson Botto



